Documentos necessários para o reembolso de DAMS (Despesas com Assistência Médica e Suplementares)
	1. AVISO DE SINISTRO

Formulário Aviso de Sinistro DPVAT, original, devidamente preenchido e assinado pela vítima, disponível em nosso site www.sinseg.com.br. Este documento não é obrigatório, entretanto, a sua apresentação facilitará e agilizará a liquidação do sinistro.

	2. BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL DO ACIDENTE

Original ou cópia autenticada do boletim de ocorrência policial do acidente, que descreva como ocorreu o acidente e identifique o veículo (nº da placa e proprietário), que transportava ou atropelou a vítima, cujo nome deverá constar corretamente na certidão policial. No caso de o acidente envolver veículo não identificado, a certidão policial deverá referir expressamente que o veículo não foi identificado. Lembramos que não são aceitos boletins de ocorrências policiais elaborados em função de atos declaratórios de terceiros, que não tenham tido as confirmações de suas ocorrências pela autoridade policial.

	3. DUT DO VEÍCULO

A cópia do DUT do veículo que lesionou a vítima só será necessária, quando o beneficiário da indenização também for o proprietário do veículo.

	4. DOCUMENTOS PESSOAIS DA VÍTIMA

Cópia do R.G. e C.P.F. 

	· quando a vítima tiver de 0 a 17 anos, apresentar cópia da sua certidão de nascimento ou identidade, bem como, do R.G. e C.P.F. do responsável (pai ou mãe);

	· se a vítima não possuir o R.G., poderá ser apresentada cópia da Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Carteira de Trabalho ou Carteira Nacional de Habilitação;

	· se a vítima for maior de 18 anos e não possuir o C.P.F., deverá apresentar extrato da Receita Federal informando a inexistência de CPF em nome da vítima;

	5. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DA VÍTIMA

Cópia de conta de luz, água, gás ou telefone em nome da vítima

	· se a vítima não tiver comprovante de residência em seu nome (conta de luz, água, gás, telefone), poderá apresentar declaração simples de residência informando todos os dados do seu endereço (rua, nº, bairro, cep, cidade, estado) sendo que a assinatura da vítima deve ser igual à de seu R.G. ou C.P.F.

	6. RELATÓRIO MÉDICO

Relatório médico do primeiro atendimento, na data do acidente, informando as lesões que a vítima sofreu em decorrência do acidente e qual o tratamento realizado para a sua recuperação. O relatório médico deverá estar carimbado e assinado pelo médico assistente.

	7. NOTAS FISCAIS E RECIBOS DE DESPESAS

Originais das notas fiscais e recibos referentes às despesas médicas, hospitalares e farmacêuticas havidas, bem como, discriminação dos materiais, medicamentos e serviços, e seus respectivos valores.

	8. RECEITAS MÉDICAS

Havendo notas fiscais farmacêuticas, deverão vir acompanhadas dos respectivos receituários médicos, datados, assinados e carimbados pelo médico.

	9. FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

Formulário “Autorização de Pagamento/Crédito de Indenização de Sinistro DPVAT”, em original, devidamente preenchido com os dados pessoais da vítima e assinado pela mesma. Alertamos que nenhum sobrenome deve ser abreviado, a assinatura deve ser igual à do R.G. ou C.P.F.  e o nome da vítima deve estar preenchido corretamente em seu devido campo, sendo que, os campos “Nº do Sinistro” e “Seguradora/Reguladora”, não deverão ser preenchidos, não devendo haver rasuras ou emendas em todo o formulário, o qual, poderá ser obtido no site da Sinseg (www.sinseg.com.br). Lembramos que, as únicas formas de reembolso das despesas, são aquelas indicadas no referido formulário. Também não são permitidos créditos em contas de titularidade de terceiros nem de procuradores, sendo possível somente em conta corrente ou de poupança individuais em nome da vítima, salvo de houver ordem judicial em contrário.
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